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MINISTÉRIO DO ESPORTE 
SIG Quadra 04 - Lote 83 - Bloco C, Centro Empresarial Capital Financial Center - Bairro SIG, Brasília/DF, CEP 70610-440 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.esporte.gov.br 
  

CERTIDÃO

  

Processo nº 58000.008597/2018-58

Interessado: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO - CBAT

  

CERTIDÃO DE REGISTRO CADASTRAL

Ins�tuída pelo ar�go 28, da Portaria nº 115 de 03 de abril de 2018 

Razão Social/Nome : Confederação Brasileira de Atletismo - CBAT

CNPJ: 29.983.798/0001-10.

Processo Administrativo: 58000.008597/2018-58

 

A Coordenação-Geral de Gestão de Convênios, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 28 da Portaria/ME nº 115/2018, atesta a habilitação do
proponente ao cumprimento das exigências formais previstas nos artigos 18 e 18-A da Lei 9.615/98.

 

ATO QUE ATESTA PELO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS:

Nota Técnica nº 02/2019/18A/CERT-18/CGCON/DGE/SECEX-ME manifestação sobre cumprimento das exigências formais (0518348).

 

DESCRIÇÃO:  
 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas na Portaria/ME nº 115 de 03/04/2018, e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação-Geral de
Gestão de Convênios. 
 

Conforme disposto no §1º do artigo 28, o prazo de validade da certidão será de um ano, exceto se verificado o descumprimento de quaisquer exigências,
observado o disposto no artigo 29, todos da mesma Portaria 115/2018.    

 

Emitida em: 09/01/2019

Válida até: 09/01/2020

 

Responsável pela emissão da certidão

 

Joabe Pereira Coutrin

Coordenador-Geral de Gestão de Convênio

Documento assinado eletronicamente por Joabe Pereira Coutrin, Coordenador-Geral(a) de Gestão de Convênios, em 09/01/2019, às 17:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do Esporte.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0519235 e o código CRC 537D295F.

 
Referência: Processo nº 58000.008597/2018-58 SEI nº 0519235
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CERTIDÃO DE REGISTRO CADASTRAL

 (Instituída pelo art. 8º, § 2º da Portaria nº 224 de 18 de setembro 2014)�

 

Razão Social/Nome : Confederação Brasileira de Atletismo -CBAt
CNPJ: 29.983.798/0001-10
Processo Administrativo: 58701.006419/2014-61

 

A Secretaria Nacional  de Esporte de Alto Rendimento, no uso das atribuições que lhe confere o caput do art.1º e art. 2º, §1º da Portaria/ME nº
224/2014, atesta a habilitação do proponente ao cumprimento das exigências formais previstas nos artigos 18 e 18-A da Lei 9.615/98.
 
 
ATO QUE ATESTA PELO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS:
Parecer Nº 1/2017 -DEBAR/SNEAR (0103342)   

 

DESCRIÇÃO:�

 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas na Portaria/ME nº 224/2014, de 18/09/2014, e consta no banco de dados sob a gestão da
Coordenação-Geral de Gestão de Convênios.

Conforme disposto no §3º do art. 8º, o prazo de validade da certidão de que trata o § 2º será de um ano, exceto se verificado o
descumprimento de quaisquer exigências, observado o disposto no art. 8º.      

                                 

Emitida em: 02/10/2017
Válida até:  02/10/2018
 
Responsável pela emissão da certidão
 
 
 

Cenise Maria Mendes Tavares Botelho
Coordenadora-Geral de Gestão de Convênios -Substituta

MINISTÉRIO DO ESPORTE
SIG Quadra 04 - Lote 83 - Bloco C, Centro Empresarial Capital Financial Center - Bairro SIG, Brasília/DF, CEP 70610-440

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.esporte.gov.br
  

CERTIDÃO

  

Processo nº 58701.006419/2014-61

Interessado: Confederação Brasileira de Atletismo (CBAt)

  

Documento assinado eletronicamente por Cenise Maria Mendes Tavares Botellho,
Coordenador-Geral(a) de Gestão de Convênios Subsituto(a), em 02/10/2017, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,Inciso II, da
Portaria nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do Esporte.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0113403 e o código CRC BFCC638D.

Referência: Processo nº 58701.006419/2014-61 SEI nº 0113403
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Certidão de Registro (‘adastral
(Instituido pelo art. 8’, § 2” da Portaria o” 224 de 18 de setembro 2014)

Ratão Social/Nome: (‘ nièderação Brasileira de :\tletisiiu — (‘B.\t
(NP.J/(PF: 2998371)8 0001—10
Processo Administrativo: 5$70! .006119.2014—61

[‘nidade Respoiisú;el tio iinistério do Esporte:

.\ Secretaria \acional de Hspuitc de :\lto Reiiditiiento. 11(1 050 das atribuições tue lhe
conlere o tapo! do art. 1” e ari, 2”. § “da Portaria .\ll: n’ 221 2011. atesta a habilitação d)
proponente ao criinpriinciito das e\igãncias estabelecidas pelos artigos 15 e IX- \ da lei
1)615 98.

Ato que atesta pelo cumprimento tios reqoisitos:

Parecer ii” 09 2016 (L\llAR SNl’,;\RIl; dc 22 07 2016. temI. LIs, n ‘293 a 300.

1 )es e riçã o:

1 sta ccrtidao e alida para as linalidades prc IstaN na Portaria Ml n’ 224 2014. dc
IX 09 21)14. e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação—Geral dc ( ‘cstao dc
(‘onénios.
Conforme dispõe o art. 80. 3°. o prazo de alidade cht certidão dc Ilue trata o 2’’ será de
um ano, exceto se veri ti cado o dcscumpri mento de q uai srI uer cxi gnc ias. obscr ado o
ri is posto no ar . 8°.

Em itid o em: 28/07/21)16
\‘ álid a até: 28/07/201 7

Ser; idor responsa; ei pela emissao da certidão.
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

Certidão de Registro Cadastral
(Instituída pelo art. 80, § 2° da Portaria n° 224 de 18 de setembro 2014)

Razão SoeiallNome: Confederação Brasileira de Atletismo- CBAt
CNPJ: 29983798/0001-10
Processo Administrativo: 58701.006419/2014-61

Unidade Responsável do Ministério do Esporte:

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, no uso das atribuições que lhe
confere o caput do art.l° e art. 2°, §1° da Portaria/ME no 224/2014, atesta a habilitação do
proponente ao cumprimento das exigências estabelecidas pelos artigos 18 e 18-A da Lei
9.615/98.

Ato que atesta pelo cumprimento dos requisitos:

Parecer n° 09/2015/GABARJSNEARIME de 3 1/07/2015, anexado aos autos às Fls.223 a
227.

Descrição:

Esta certidão é valida para as finalidades previstas na Portaria/ME n° 224/2014, de
18/09/2014, e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação-Geral de Gestão de
Convênios
Conforme dispõe o art. 8°, §3°, o prazo de validade da certidão de que trata o § 2° será de um
ano, exceto se verificado o descumprimento de quaisquer exigências, observado o disposto
no ad. 8°.

Emitido em: 31/07/2015
Válida até: 31107/2016

Servidor responsável pela emisflo da ceyíido.

k1
\ Acsandra Maeedo Ferreira Nunes

Coordenadora-Geral
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